
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 163375 - RS 
(2019/0017662-3)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO SA 
ADVOGADOS : MÁRIO DE FREITAS MACEDO FILHO  - RS014630 
    CAMILO GOMES DE MACEDO E OUTRO(S) - 

RS044544 
    RAFAEL DA SILVA SILVA  - RS100979 
    JOÃO ALDIR PANOSSO JÚNIOR  - RS094884 
    KLAUS COHEN KOPLIN  - RS047371 
AGRAVADO  : CARMEN CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

TABAJARA 
ADVOGADO : ALEXANDRE TEIXEIRA GUIMARÃES DE 

CASTILHOS RODRIGUES  - RS041651 
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 7A VARA CÍVEL DE PORTO 

ALEGRE - RS 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 4A VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA JURÍDICA. GRUPO 
HOSPITALAR. SUCEDÂNEO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE.
1. A conclusão do Juízo Federal acerca da natureza jurídica do grupo 
hospitalar, réu na ação originária, não pode ser modificada em conflito de 
competência.
2. O conflito de competência não se presta como sucedâneo recursal.
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 
Paulo de Tarso Sanseverino, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a 
Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.
 

  

Brasília, 01 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator
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